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 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Portaria CAT 126, de 01-12-2014

Dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Presidente 
Prudente - DRT/10

O Coordenador da Administração Tributária, considerando o término de vigência dos Convênios firmados com os Municípios de 
Flórida Paulista e Lucélia, nos termos do Decreto 40.450/95, alterado pelo Decreto 41.314/96, e a celebração de novos Convênios 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Fazenda, e os Municípios de Flórida Paulista e Lucélia, nos termos do 
Anexo I que faz parte integrante do Decreto 56.271, de 08-10-2010, visando à instalação de Unidades de Atendimento ao Público 
(UAP), e em observância ao artigo 16 da Portaria CAT-88, de 30/12/96, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - As “Unidades de Atendimento ao Público” instaladas, até a presente data, na região da Delegacia Regional Tributária 
de Presidente Prudente - DRT/10, são as seguintes:

MUNICÍPIO ENDEREÇO DA UAP N.º DO PROCESSO DATA DE 
INSTALAÇÃO 

PORTARIA DE 
INSTALAÇÃO 

Nº 

1. Euclides da 
Cunha 
Paulista  

Avenida Antonio Joaquim Mano, 002  
Paço Municipal - CEP: 19275-000 
Fones: (18) 3283-1136;  
(18) 3283-1121 e (18) 3283-1123 - 
ramal 219 

SF-13712-926704/ 
2011 12/02/2014 23 

2. Flórida 
Paulista* 

Praça Gerson Veronese Ferracini, 358 
Centro - CEP: 17830-000 - Fone: (18) 
3581-9020  

SF-1000736-1145237/ 
2014 01/12/2014 

 
126 

 

3. Inúbia 
Paulista  

Avenida Campos Sales, 113 - Centro 
CEP: 17760-000   
Fone: (18) 3556-9900 

SF-13675-1373041/ 
2013 12/02/2014 23 

4. Lucélia* 
Avenida Internacional, 1745 - Centro  
CEP: 17780-000  
Fone: (18) 3551-1296 

SF-1000736-1140360/ 
2014 01/12/2014 126 

5. Martinópolis 
Avenida Cel. João Gomes Martins, 
525 CEP: 19500-000  
Fone: (18) 3275-9500 

SF-13675-356334/ 
2010 29/03/2011 40 

6. Osvaldo 
Cruz 

Rua Feb, 48 - Centro - CEP: 17700-
000 - Fone: (18) 3528-0708 

SF-13712-803146/ 
2014 29/09/2014 109 

7. Presidente 
Epitácio  

Rua São Paulo, 5-45 (entrada nº 01)  
CEP: 19470-000  
Fone: (18) 3251-8000 

SF-13712-444501/ 
2014 16/07/2014 88 

8. Santo 
Anastácio 

Rua Padre Antonio Velasco Aragon, 
680 - Centro - CEP: 19360-000  
Fone: (18) 3263-3142 

SF-13675-538934/ 
2010 29/03/2011 40 

9. Teodoro 
Sampaio 

Praça Antonio Evangelista da Silva, 
1544 - Centro - CEP: 19280-000   
Fone: (18) 3282-1165 
 

SF-1000116-187370/ 
2011 

 
27/05/2011 68 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria CAT - 109, de 29-09-2014.

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

 Comunicado DA-70, de 01-12-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-12-2014 para os débitos de ITCMD e de IPVA.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 30-12-2014, ANEXA AO COMUNI-

CADO DA-70/14
MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Janeiro 1,6382 1,4336 1,2811 1,1050 0,9671 0,8463 0,7207 0,6007 0,4807 0,3600 0,2400 0,1200
Fevereiro 1,6199 1,4228 1,2689 1,0935 0,9571 0,8363 0,7107 0,5907 0,4707 0,3500 0,2300 0,1100
Março 1,6021 1,4090 1,2536 1,0793 0,9466 0,8263 0,7007 0,5807 0,4607 0,3400 0,2200 0,1000
Abril 1,5834 1,3972 1,2395 1,0685 0,9366 0,8163 0,6907 0,5707 0,4507 0,3300 0,2100 0,0900
Maio 1,5637 1,3849 1,2245 1,0557 0,9263 0,8063 0,6807 0,5607 0,4407 0,3200 0,2000 0,0800
Junho 1,5451 1,3726 1,2086 1,0439 0,9163 0,7963 0,6707 0,5507 0,4307 0,3100 0,1900 0,0700
Julho 1,5243 1,3597 1,1935 1,0322 0,9063 0,7856 0,6607 0,5407 0,4207 0,3000 0,1800 0,0600
Agosto 1,5066 1,3468 1,1769 1,0196 0,8963 0,7754 0,6507 0,5307 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500
Setembro 1,4898 1,3343 1,1619 1,0090 0,8863 0,7644 0,6407 0,5207 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400
Outubro 1,4734 1,3222 1,1478 0,9981 0,8763 0,7526 0,6307 0,5107 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300
Novembro 1,4600 1,3097 1,1340 0,9879 0,8663 0,7424 0,6207 0,5007 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200
Dezembro 1,4463 1,2949 1,1193 0,9779 0,8563 0,7312 0,6107 0,4907 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100

OBS.:
Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês de vencimento do débito. 

Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao mês do vencimento, 
deduzindo-se 0,0100.

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Janeiro 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Fevereiro 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Março 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Abril 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Maio 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Junho 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Julho 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Agosto 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100
Setembro 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Outubro 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Novembro 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Dezembro 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100

 Comunicado DA-71, de 01-12-2014
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 30-12-2014 para os débitos de Multas Infracionais do 

IPVA e do ITCMD.
A Diretora de Arrecadação, considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 

Cálculo dos Juros de Mora, aplicável ao IPVA e ao ITCMD, anexa a este comunicado.
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS ATÉ 30-12-2014, ANEXA 

AO COMUNICADO DA-71/14
MÊS/ANO DA 
LAVRATURA 
DO AIIM

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

Janeiro 1,9624 1,7967 1,6099 1,4128 1,2589 1,0835 0,9471 0,8263 0,7007 0,5807 0,4607 0,3400 0,2200 0,1000
Fevereiro 1,9498 1,7830 1,5921 1,3990 1,2436 1,0693 0,9366 0,8163 0,6907 0,5707 0,4507 0,3300 0,2100 0,0900
Março 1,9379 1,7682 1,5734 1,3872 1,2295 1,0585 0,9266 0,8063 0,6807 0,5607 0,4407 0,3200 0,2000 0,0800
Abril 1,9245 1,7541 1,5537 1,3749 1,2145 1,0457 0,9163 0,7963 0,6707 0,5507 0,4307 0,3100 0,1900 0,0700
Maio 1,9118 1,7408 1,5351 1,3626 1,1986 1,0339 0,9063 0,7863 0,6607 0,5407 0,4207 0,3000 0,1800 0,0600
Junho 1,8968 1,7254 1,5143 1,3497 1,1835 1,0222 0,8963 0,7756 0,6507 0,5307 0,4107 0,2900 0,1700 0,0500
Julho 2,0346 1,8808 1,7110 1,4966 1,3368 1,1669 1,0096 0,8863 0,7654 0,6407 0,5207 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400
Agosto 2,0224 1,8676 1,6972 1,4798 1,3243 1,1519 0,9990 0,8763 0,7544 0,6307 0,5107 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300
Setembro 2,0095 1,8523 1,6807 1,4634 1,3122 1,1378 0,9881 0,8663 0,7426 0,6207 0,5007 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200
Outubro 1,9973 1,8384 1,6653 1,4500 1,2997 1,1240 0,9779 0,8563 0,7324 0,6107 0,4907 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100
Novembro 1,9853 1,8245 1,6479 1,4363 1,2849 1,1093 0,9679 0,8463 0,7212 0,6007 0,4807 0,3600 0,2400 0,1200
Dezembro 1,9726 1,8092 1,6282 1,4236 1,2711 1,0950 0,9571 0,8363 0,7107 0,5907 0,4707 0,3500 0,2300 0,1100

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS.
Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados:

MÊS/ANO DA 
LAVRATURA 
DO AIIM

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

Janeiro 0,0127 0,0153 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Fevereiro 0,0102 0,0125 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Março 0,0126 0,0137 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Abril 0,0119 0,0148 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Maio 0,0134 0,0141 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Junho 0,0127 0,0133 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Julho 0,0150 0,0154 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Agosto 0,0160 0,0144 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100
Setembro 0,0122 0,0132 0,0138 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Outubro 0,0129 0,0153 0,0165 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Novembro 0,0122 0,0139 0,0154 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100
Dezembro 0,0120 0,0139 0,0174 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100

27/11 H4224 Alexandre Ricardo Razera - 980,00
27/11 H4225 Glauce Martinelli Queiroz Bonat - 1.140,00
27/11 H4720 M. P. O. - Ventura - Epp - 993,60
27/11 H4749 Supricorp Suprimentos Ltda - 919,62
28/11 H5172 Alessi Alimentos Ltda - Me - 806,90
28/11 H5173 G.Dos Santos e Santos Ltda - 161,70
28/11 H5174 G.Dos Santos e Santos Ltda - 2.034,00
28/11 H5175 Laticinios Zacarias Ltda - 1.786,00
28/11 H5176 Debora Regina Amaro - 150,00
28/11 H5177 Nadia de Brito Costa - 240,74
28/11 H5813 Silva & Silva Maldonado Extinto - 740,00
28/11 H5814 Debora Regina Amaro - 419,93
28/11 H5815 Alexandre Ricardo Razera - 257,60
28/11 H5816 Laura Cristina da Silva Souza - 400,00
28/11 01702 Shekinah Materiais P/Construcao - 1.600,00
28/11 01703 Casa dos Parafusos Com. Aracatu - 402,00
28/11 01704 Casa dos Parafusos Com. Aracatu - 694,60

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 87, de 01-12-2014

Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 
de São Paulo

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no inciso 
III do artigo 4º da Lei 12.685, de 28-08-2007, e no item 2 do 
regulamento anexo à Resolução SF 58, de 24-10-2008, resolve:

Artigo 1º - Ficam disponibilizados para consulta no endere-
ço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do 
sorteio número 073 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo.

§ 1° - Com o objetivo de assegurar a integridade do arqui-
vo eletrônico que contém a relação de todos os números dos 
bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte código 
“hash”: AF6304DB6B7ED7FE8AA90502C1F277DC

§ 2º - O código “hash” mencionado no Parágrafo 1° refere-
se à codificação gerada pelo algoritmo público denominado 
“Message Digest Algorithm 5 - MD5”

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Extrato de Contrato
Processo 23643-1426243-2014 - Contrato 23673-SAAC-

00210-2014
Parecer Jurídico 535/2014
Contratante: 200143 - DEPTO. TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO - DTI
Contratada: COLUMBIA STORAGE INTEGRAÇÃO DE SIS-

TEMAS LTDA.
Objeto Resumido do Contrato: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS 

DE USO SOFTWARE COM GARANTIA - LICENÇAS SYMANTEC
Vigência: 27-11-2014 a 28-12-2014
Valor total: R$ 2.088.348,20 - Valor do exercício (2014): R$ 

2.088.348,20
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 27-11-2014
Obs.: ARP NCC 05/2014
 Extrato de Contrato
Processo 23643-1199744-2014 - Contrato 23673-SAAC-

00208-2014
Parecer Jurídico 1407/2014
Contratante: 200143 - DEPTO. TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO - DTI
Contratada: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SUPORTE E LICENÇA DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE 
ORACLE

Vigência: 1/12/2014 a 28/2/2016
Valor total: R$ 560.057,55 - Valor do exercício (2014): R$ 

37.337,17 - Exercício seguinte (2015): R$ 448.046,04 - Demais 
exercícios: R$ 74.674,34

Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 27-11-2014
Obs.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ARTIGO 25 - INCISO 

I

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE GUARULHOS
 Extrato de Aditivo
Processo 23736-1000712-2013 - Contrato 23736-SAAC-

00145-2013
Parecer Jurídico 1460/2014
Contratante: 200159 - DIVISÃO REG. ADMINISTRAÇÃO DE 

GUARULHOS
Contratada: EXTERNATO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA 

RITA LTDA
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CRECHE/BERÇÁRIO E EDUCAÇÃO INFANTIL.
Objeto do Aditivo: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.
Vigência: 29-11-2014 a 28/2/2016
Valor total: R$ 11.319,60 - Valor do exercício (2014): R$ 

804,95 - Exercício seguinte (2015): R$ 9.055,68 - Demais exer-
cícios: R$ 1.458,97

Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 28-11-2014
Obs.: 

 COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

 Portaria CAF-G 00047, de 01-12-2014
O Coordenador da Administração Financeira, no uso de suas 

atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos ser-

vidores ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao 
mês de NOVEMBRO/2014 cujo processamento está afeto ao 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado – DDPE estarão 
disponíveis na rede bancária no dia 05-12-2014.

Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado – DFE 
transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias 
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Parágrafo Único – As entidades que aderiram formalmente 
ao Acordo Base de Parceria Institucional firmado em 27-03-2014 
pelo Governo do Estado de São Paulo e Banco do Brasil S/A 
terão os recursos transferidos pelo DFE nos termos do referido 
acordo.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbito 
do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia 05-12-
2014.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

13/11 G6057 Cesar Eglair de Campos - 483,36
13/11 G6058 Daniela Silvestre de Carvalho - 322,24
13/11 G6059 Davi Ferreira da Silva - 483,36
13/11 G6060 Diberto Sanita - 322,24
13/11 G6061 Fabiano Buquetti Galdino da Cos - 161,12
13/11 G6062 Francisco Silva Dias - 322,24
13/11 G6063 Helio Luiz Rocha Libralon - 322,24
13/11 G6064 Heudes Carly Soares - 322,24
13/11 G6065 Idair Gomes - 322,24
13/11 G6066 Jose Bento dos Santos - 483,36
13/11 G6067 Jose Carlos da Silva - 322,24
13/11 G6068 Jose Zimar Tezim - 322,24
13/11 G6069 Leizer Andre Lyra - 483,36
13/11 G6070 Marcos de Moura Leite - 483,36
13/11 G6071 Paulo Roberto Montanher - 322,24
13/11 G6144 Jc Gomes Com. De Produtos Alime - 78,80
13/11 G6146 José Moacir Poli - 95,20
13/11 G6148 Adauto Aparecido Grego - 322,24
13/11 G6150 Afonso Francisco Sales - 161,12
13/11 G6151 Alexandre dos Santos Silva - 322,24
13/11 G6152 Alex Barbosa de Oliveira - 322,24
13/11 G6154 Antonio Donizeti Ferreira - 483,36
13/11 G6248 Pilar Cereais Ltda. - Me - 3.500,00
13/11 G6249 Jose Carlos Albano - 246,40
13/11 G6250 Adalberto Ferreira Batista - 322,24
13/11 G6251 Adriano Parro - 161,12
13/11 G6252 Alexandre Pires Camargo - 161,12
13/11 G6253 Carlos Alberto de Souza Almeida - 483,36
13/11 G6335 Pericles Carreto - 322,24
13/11 G6336 Ralf Ribeiro dos Santos - 161,12
13/11 G6337 Regis Ferreira Rodrigues - 161,12
13/11 G6338 Reinaldo Ressier Campesato - 322,24
13/11 G6339 Reinaldo Vieira - 161,12
13/11 G6340 Ricardo Antonio Zandona - 322,24
13/11 G6341 Ricardo Poi - 322,24
13/11 G6342 Robesio Cruz Vanderlei - 483,36
13/11 G6343 Rogerio Braga Fernandes - 322,24
13/11 G6344 Sergio Luiz Rocha - 483,36
13/11 G6345 Sergio Scatena Garcia - 322,24
13/11 G6346 Sergio Roberto Celedim - 322,24
13/11 G6347 Thiago Trevisan Martins - 161,12
13/11 G6348 Valdirene Santos Gama Roque - 322,24
13/11 G6349 Waldemar Aparecido Joaquim - 322,24
13/11 G6350 Waldir Aparecido Joaquim - 161,12
13/11 G6351 Willians Fernando Teixeira - 322,24
13/11 01543 Cores House Tintas e Complement - 572,00
14/11 G6645 Laticinios Zacarias Ltda - 1.786,00
14/11 G6646 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltd - 1.200,00
14/11 G6647 Ekolimp Descartaveis Ltda - 2.272,50
14/11 G6648 Dentmed - Mat. Medicos e Odonto - 1.500,00
14/11 G6649 Telefonica Brasil S.A. - 1.965,49
14/11 G7099 Elza Aparecida da Silva - 644,48
14/11 G7329 Jose Augusto Faustino de Souza - 28,19
17/11 G7788 G.Dos Santos e Santos Ltda - 235,2
17/11 G7789 Laticinios Zacarias Ltda - 1.692,0
17/11 G7790 Coml Carnes Alimentos Sao Luiz - 11.976,0
17/11 G7791 Pix Adm Cartoes de Credito e Se - 159,1
17/11 G7792 Cia Ultragaz S/A - 6.240,0
17/11 G7793 Yvone Tartalioni Pinho - 60,0
17/11 G8366 Lidia Teixeira Alves da Silva C - 68,0
17/11 G8367 Renato Trevellin - Me - 142,0
17/11 G8497 Edmar Regis Góes - 620,3
17/11 G8498 Edson de Souza Costa - 620,3
17/11 G8499 Fernando Caetano Gomes Leal - 620,3
17/11 G8500 Helder Benito Cavalcanti - 620,3
17/11 G8501 Jose Alecio Gomes Ramos - 620,3
17/11 G8502 Marco Antonio de Santana - 616,2
17/11 G8503 Ronaldo Masselani Benhossi - 620,3
17/11 G8504 Sergio Luis dos Santos - 620,31
17/11 G8505 Wilson Jose Silvestrini - 620,31
18/11 G8735 Pix Adm Cartoes de Credito e Se - 1.821,49
18/11 G8736 Pix Adm Cartoes de Credito e Se - 2.996,73
18/11 G9027 Carlos Alberto Rodrigues da Sil - 620,31
19/11 G9380 Ciclo Saude Ltda Epp - 1.185,27
19/11 G9586 Laticinios Zacarias Ltda - 1.222,00
19/11 G9587 Matheus Sagrado Bogaz - Me - 850,00
19/11 G9588 Yoshio Miyahara - 192,00
21/11 01637 Igor Fernando Simidamore Vician - 850,00
21/11 01638 Ibg Industria Brasileira de Gas - 12.800,00
21/11 01639 Roma - Parafusos e Ferramentas - 174,90
21/11 01640 Roma - Parafusos e Ferramentas - 2.098,82
21/11 01641 Roma - Parafusos e Ferramentas - 1.262,00
21/11 01642 Roma - Parafusos e Ferramentas - 39,65
21/11 01643 Roma - Parafusos e Ferramentas - 1.168,38
21/11 H0387 Carlos Donizeti Lopes de Azeved - 62,88
21/11 H0388 Golden Distribuidora Ltda - 562,76
21/11 H0851 Megacomm Comercial de Alimentos - 432,00
21/11 H0853 Maria Rodrigues Araujo - 829,65
21/11 H0854 Jose Carlos Albano - 251,68
21/11 H0856 Jc Gomes Com. De Produtos Alime - 78,80
21/11 H0858 Italia Cafes Especiais Eireli e - 5.660,00
21/11 H0860 Laticinios Zacarias Ltda - 1.786,00
21/11 H0862 O Sartori Frios - Me - 3.789,00
21/11 H0864 Departamento de Agua e Esgoto D - 16.415,51
21/11 H1780 Megacomm Comercial de Alimentos - 1.460,00
21/11 H1781 Alessi Alimentos Ltda - Me - 714,40
21/11 H1782 Luciano Trevizoli Poli - 95,20
21/11 H1783 Nutricionale Comércio de Alimen - 10.216,50
21/11 H1784 Alg Rio Comércio de Produtos Lt - 478,08
25/11 H2896 Carlos Alberto Rodrigues da Sil - 620,31
25/11 H2897 Edmar Regis Góes - 620,31
25/11 H2898 Edson de Souza Costa - 620,31
25/11 H2899 Fernando Caetano Gomes Leal - 620,31
25/11 H2900 Helder Benito Cavalcanti - 620,31
25/11 H2901 Jose Alecio Gomes Ramos - 620,31
25/11 H2902 Marco Antonio de Santana - 616,28
25/11 H2903 Reinaldo Rodriguess da Silva - 620,31
25/11 H2904 Ronaldo Masselani Benhossi - 620,31
25/11 H2905 Sergio Luis dos Santos - 620,31
25/11 H2906 Wilson Jose Silvestrini - 620,31
26/11 H3371 Laticinios Zacarias Ltda - 1.692,00
26/11 H3372 Moinho Globo Alimentos S.A - 2.590,00
26/11 H3373 Yoshio Miyahara - 180,80
26/11 H3374 Gold Faran Com. Importacao & Ex - 1.111,12
26/11 H3375 Carlos Renato Nunes Francisco - 620,31
26/11 H3376 Edmar Regis Góes - 620,31
26/11 H3377 Fernando Caetano Gomes Leal - 620,31
26/11 H3378 Carlos Alberto Rodrigues da Sil - 620,31
26/11 H3379 Helder Benito Cavalcanti - 620,31
26/11 H3380 Isaias Pereira da Silva - 479,33
26/11 H3381 Isaias Pereira da Silva - 140,98
26/11 H3382 Jose Alecio Gomes Ramos - 620,31
26/11 H3383 Marco Antonio de Santana - 616,28
26/11 H3384 Sergio Luis dos Santos - 620,31
26/11 H3385 Wilson Jose Silvestrini - 620,31
26/11 H3797 Ronaldo Masselani Benhossi - 620,31
26/11 H3798 Edson de Souza Costa - 620,31
27/11 H4217 Reinaldo Rodriguess da Silva - 620,31
27/11 H4218 Yvone Tartalioni Pinho - 4.500,00
27/11 H4219 Elaine Maria Ferrari Freitas - 380,00
27/11 H4220 Glauce Martinelli Queiroz Bonat - 102,81
27/11 H4221 Elaine Maria Ferrari Freitas - 60,00
27/11 H4222 Yvone Tartalioni Pinho - 109,80
27/11 H4223 Nadia de Brito Costa - 700,00


